
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Indicação da Dotação 

Nº. 015/2011 05.005.10.302.15.2028.339039 F. R.: 1303 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas 
posteriores alterações. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom 

Data: 14/12/2011 
Objeto: Aquisição de peças para a ambulância Master Furgão, placa: ANM9942/PR, chassi 

93YADCUD56J696282, utilizada no Pronto Atendimento Municipal para transporte de pacientes dentro e fora 

do Município. 
Previsão legal: Art. 24,IV da Lei 8.666/93. 
 
Fornecedor: FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 

Endereço: AVENIDA TIRADENTES, 977 SALA 01, JARDIM SHANGRI-LA, CEP: 86.070-545 

Cidade: LONDRINA - PR 

CNPJ: 01.304.124/0008-08 
 

Resumo do objetivo: Aquisição de peças para veículo da 
saúde, com fornecimento de peças. 

Total: R$ 5.740,00 
Cinco mil, setecentos e quarenta 
reais. 

Termo Contratual 
 
(  ) Sem instrumento 
(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 
 (X) Cadastrado 
 ( ) Não cadastrado 
 

Forma de pagamento: 
Após a conclusão do objeto. 

 
Justificativa de escolha do fornecedor: Justifica pelo fato de que este veículo é importado, cujas peças 

para reparos são fornecidas exclusivamente pela referida empresa autorizada na região, a qual dá a garantia de 

12 (doze) meses. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pela empresa se encontra em patamares 
justos e compatíveis com o mercado. 

 
Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
Em 14/12/2011 
 
 
______________________________ 
Sandra Cristina de Morais Sampaio 
       Presidente da CPL 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado 
os ditames legais, merece 
ratificação a dispensa em 
análise. 
Em: 14/12/2011 
 
 
_____________________ 
           Rodrigo Beligni 
        Assessor Jurídico 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 
RATIFICO a presente 
dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na 
lei. 
Em: 14/12/2011 
 
_____________________ 
  Mauro Pinto de Andrade 
        Prefeito Municipal 

 


